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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2956

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOSE LUIS FONSECA BUENO JUNIOR ***.646.***-** DECOR HOME BUENO LTDA 55.346.965/0001-22 1028800942

JAMIR APARECIDO DA SILVA ***.850.***-** CULTIVAR AGROPET - INSUMOS LTDA 40.052.679/0001-87 1028898160

MARCELO YUDRIN GOUDARD KOEB DA SILVA ***.770.***-** MARCELO GOUD PRODUCOES LTDA 17.615.290/0001-80 1028675660

ALINY KAROL SILVA DA CRUZ ***.001.***-** A K S CRUZ ARQUITETURA LTDA 55.729.846/0001-59 1028681248

SIMONE GONCALVES DA SILVA PRISSAO ***.837.***-** FLAYER INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 33.361.690/0001-63 1028795681

RICARDO MATEUS TRALESCKI ***.211.***-** RICARDO MATEUS TRALESCKI LTDA 43.281.193/0001-09 1028909714

JEAN DE PAULA MORAIS ***.828.***-** MMN COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 24.142.840/0001-57 1028914110

ISABELA AMALIA BIANCHI COSTA ANDREGHETI ***.597.***-** LUVI BOUTIQUE LTDA 47.612.087/0001-11 1028910285

MARCELO CASTELANI DE OLIVEIRA ***.229.***-** CASTELANI ATIVIDADES AGRICOLAS LTDA 22.874.198/0001-75 1028850867

ALAN RICHARD DE OLIVEIRA ***.095.***-** POUSADA CASA GRANDE LTDA 34.227.973/0001-80 1028912806
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ELIZEU RODRIGUES ***.558.***-** FARMACIA COSTA E RODRIGUES LTDA 43.016.449/0001-50 1029414884

GENIVALDO INACIO PEREIRA ***.844.***-** G I PEREIRA MONITORAMENTO LTDA 27.261.906/0001-16 1028670390

ELIAS MUNHOZ DE ABREU ***.404.***-** 4 ESTACOES CONVENIENCIA E UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA

09.007.398/0001-62 1028666303

FABIO DESCHERMAYER ***.740.***-** ASSOCIACAO CURITIBA HURRICANES DE FUTEBOL 
AMERICANO - ACHFA

11.093.539/0001-59 1028670084

MARCIO JOSE DO COUTO ***.971.***-** M.J.C REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 37.795.801/0001-09 1028670737

AROLDO ANTONIO DE FARIAS NETO ***.355.***-** SAVANA BURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 23.601.888/0001-13 1028677120

WELTON CASSIANO FETTER ***.085.***-** NEXT CARS COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 57.083.574/0001-98 1028681445

MARIA ANDREA DUQUE GUEVARA ***.461.***-** MARIA ANDREA DUQUE GUEVARA LTDA 33.958.270/0001-69 1028682503

MICHAEL HUTNER DA CRUZ ***.431.***-** PENIEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 05.448.254/0001-90 1028745682

IRACI DE AZEVEDO DIAS ***.396.***-** DIAS & DIAS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO 
LTDA

09.255.242/0001-09 1028752474

JOSE LUIS FONSECA BUENO JUNIOR ***.646.***-** BUENO DECORACOES LIMITADA 39.702.590/0001-30 1028800938

DAYANNE CRISTINE PROENCA ***.072.***-** DAYANNE PROENCA CONSULTORIA LTDA 49.930.887/0001-06 1028898705

ROBSON JOSUE ASSIS DE OLIVEIRA ***.488.***-** RB MANUTENCAO PREDIAL LTDA 16.639.554/0001-73 1028899407

ALEXANDRO ARAUJO BERBEK ***.432.***-** RESTAURANTE JONNY WEST LTDA 52.689.923/0001-04 1028895745

NEIFE DOS SANTOS ***.000.***-** NEIFE DOS SANTOS & GALVAO LTDA 09.105.170/0001-05 1028757321

ALESSANDRA LESNIOWSKI ***.753.***-** PULPERO EVENTOS CULTURAIS E GASTRONOMICOS 
LTDA

36.773.251/0001-56 1028762993

NELSON HIDEO IWASSE JUNIOR ***.489.***-** MANA TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 11.725.729/0001-41 1028779814

MAICON PRYPLOTSKI ***.835.***-** PRYPLOTSKI GESTAO EMPRESARIAL LTDA 37.911.509/0001-04 1028782126

VANESSA DE SOUZA LIMA DALBERTO ***.284.***-** VLMC ASSESSORIA LTDA. 42.560.316/0001-88 1028791820

OTAVIO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR ***.069.***-** O2J ENGENHARIA CIVIL LTDA 28.230.682/0001-48 1028797653

JOSNILSON VIEIRA BARBOSA ***.214.***-** JOSNILSON VIEIRA BARBOSA & CIA LTDA 10.245.866/0001-16 1028810470

JOIL HOFFMANN JUNIOR ***.951.***-** HOFFMANN & HOFFMANN TRANSPORTES LTDA 21.734.402/0001-90 1028816527

EUGENIO TEODORO PANICHI DA SILVA ***.149.***-** EUGENIO TEODORO PANICHI DA SILVA LTDA 32.760.682/0001-27 1028817500
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

THIAGO AMAZONAS CHAGAS ***.754.***-** BUSCARE TELEMEDICINA E TECNOLOGIA LTDA 36.511.914/0001-64 1028904640

REINALDO SILVA DOS SANTOS ***.010.***-** R R LOCACAO DE MAQUINAS LTDA 44.213.753/0001-50 1028906631

PATRICIA DOS SANTOS FERREIRA ***.892.***-** PATRICIA DOS SANTOS FERREIRA ESMALTERIA & CIA 
LTDA

29.871.722/0001-01 1028907870

HENRIQUE ESTEVAM ***.305.***-** EXPRESSO HC ESTEVAM TRANSPORTES LTDA 29.802.604/0001-33 1028913122

LEILA HEVELYN JUSTINO DE SOUZA ***.105.***-** STUDIO DE BELEZA N E L LTDA. 28.039.198/0001-36 1028918380

JOSE RICARDO MESSIAS PEREIRA ***.199.***-** MESSIAS E SANTOS - REPRESENTACAO COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS LTDA

07.830.770/0001-00 1028920610

LUCAS MESQUITA AVELLAR ***.134.***-** LAVANDERIA SANTO ANDRE LTDA 76.499.912/0001-11 1028927553

JAQUELINE ISADORA FELISBINO FERREIRA ***.167.***-** SOFA SOFT ARAPONGAS COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS LTDA

49.501.625/0001-26 1028927623

ANA PAULA GABARDO ***.887.***-** APG MATERIAIS PUBLICITARIOS LTDA 39.691.981/0001-04 1028928594

ANA PAULA GABARDO ***.887.***-** ICG MATERIAIS PUBLICITARIOS LTDA 48.185.761/0001-91 1028928607

VALMIR CRESPIM DA SILVA ***.114.***-** CRESPIM & MORAES INSTALACOES HIDRAULICAS 
LTDA

35.930.914/0001-36 1028922193

JOSIELI DANIELA DE FREITAS SOUZA ***.349.***-** BOUTIQUE DO CHOPP LTDA 29.159.578/0001-77 1028926194

AMANDA LEAL VELASCO RIBEIRO ***.924.***-** VELASCO CUIDADOS COM A SAUDE LTDA 47.403.690/0001-93 1028940350


